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Orientação Técníca IGAM nP 22.5{0.|2OZL.

ll. Sob à ótica da competência deve ser destacado que o Município possui

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para organizar
e prestar os serviços públicos de interesse local (art. 30, l, Constituição da República).
Além disso, é de competência comum dos entes federativos proporcionar os meios de
acesso à educação e à cultura (art. 23, inc. V, Constituição da República).

No que importa à iniciativa por parlamentar, a legitimidade para gue
parlamentar proponha um projeto de lei com este escopo é admitida nos termos do
que decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento da tese de repercussão geral a

qual tomou o ne 917, isto é, desde que não contenha obrigações de caráter financeiro
e, ou, logístico imputadas ao Poder Executivo.

Recoín€nda-sc revisão da redação do PL a fim de evitar determinação
da forma de execução da campanha ao Poder Executivo, dispondo apenas que caberá
a regulamentação da lei, visando sua fiel execução. A alteração poderá ser proposta
pela vereadora-autora através de substitutivo ao PL, nos termos regimentais.

Ademais, nos termos da Ação Direta de lnconstitucionalidade
70057519886, iulgada pelo TJRS, admite-se iniciativa parlamentar em proposições que
instituam datas comemorativas, no entanto, sob a condição de que não as institua no
Calendário Ofcial de Eventos do Munícípio. lsto porque o Calendário de Eventos do
Município é aquele que é criado por uma Lei específica e nele constam as

comemorações a que o Poder Executivo está atrelado a realizar no âmbho local.

Sobre o tema, já decidíu o TJISP:

"AçÃO DTRETA OE TNCONSÍTTUCTONÂLTDADE - LEr Ne 4-808, DE 24 DE

OUTUBRO DE 2OI2, DO MUNICÍHO DÊ MAUÁ, QUE 'INSTITUI NO

CALENDÁRIO OFICIÂL DE EVENTOS DO MUNICíPIO O DIA MUNICIPAL DE
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l. O her Legislativo do Município de Rio Grande solicita orientação
análise e orientação quanto ao Projeto de Lei ne 21O de iniciativa parlamentar, que
visa instituir no calendário oficial do município, a semana municipal de surdos.
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COMBATE À DESNUTRIçÃO, A SER REÂLIZÂDO ANUATMENTE NA TERCEIRA

SEMÂNA DO MÊS DE OUTUBRO, E DÁ OUÍRÂS PROVIDÊNCIAS'- MERA
{nIACÂO DE DATÂ COMEíI'ORÂNVÂ OU Í}E COI{sCE ÍI3ACÃO §OERE
TEMAS No ÂMBno Do MuxrcíPro NÃO RAM. POR

sr só. vlorÀcÃo À INICIANVA RES€RVADA DO CHEFE DO EXECUTIVO .
COMPETÊNCh TEGISIÂNVA CONCORRENIE - U{D(ISÉNOÂ, ÂDEMAIS, DE
AFRONTA AO ARTIGO 25 DA CARTA BANDEIRÂNIE . ARTIGO 29 DA LEI

MUNIOPÂT T.IC 4.8O8/2012, PORÉM, QUE IMPÕE Â ADOçÃO DE

PROUDÊNCIAS ADMINISTRÂTIVAS ESPECíFTÁS - IMPOSSIBILIDADE .
INGÊRÊNOA NA ESFERÁ PRIVAnVA DO CHEFE DO EX€CUT|VO - VtOtÂçÃO,
NESSÂ PARTE, AO PRINCíPIO DA SEPARAçÃO DOS PODERES . AFRONTA AOS
ARTIGOS 59, 47, INCISOS XIV T XIX, AÚNEA'A" E 144. TODOS DA CARTA
PAUTISTA - INCONSTITUCIOI{ALIDADE DECLARADA . AçÃO PARCIALMENTE
PROCEDENTE'.'Â ausência de dotaÉo orçamentária apenas conduz à
inexequibilidade da norma no ano ern que foi aprovada, não traduzindo
infringência ao disposto no ârtigo 25 da ConstituiÉo Estadual,,. ,,Nos termos
do artigo 5e, caprt, da ConstituiÉo Bandeirante, os poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário são independentes e harmônicos entre si. Disso
decorre que o Prêfeito goza de autonomia e independência em relação à
Câmara Municipal, que não podem ser viotadas mediante elaboração
legislativa que tenha por escopo impingir ao prefeito o que deve seÍ ,eito
em termos de administração pública".(TJSP; Direta de lnconstitucionalidade
2097 4a647 -2019 -8.26.0000; Rêlâtor (a): Renato SartoreÍli; órgão J u lgador:
Órgão Especial; Tribunal de tustiça de São paulo - N/{ Data do Julgamento:
14108/2019; Data dê RegistÍo; 15/08/2019)

Este calendário não deve ser coflfundido com o Calendário Ofaial do
Município, onde estão dispostas todas as datas que o poder público reconhece como
oficiais, sem estar obrigado a realiza-las. Assim, recomenda-se a reformulação da
ementa.

Por fim, registra-se que os termos que justificam o pL são indíspensáveis
para su;r tramitação, sendo assim, recoÍrenda-se que a vereâdora-autora instrua o pL

com as razões que o motivam.

A fim de auxiliar a consulente, sugere-se, observando a melhor técnica
legislativa, texto que deverá ser analisado pelo parlamentar-autor, conforme a
realidade local, a articulação do texto nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI NS , DE-DE DE 2021

lnstitui no Município de (...)

Art. 1e Fica instituído, no Município de {...}, a ser realizada,
anualmente, na úttirna semaaa do mês de setembro.
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Art. 3e As ações descritas no art.20 poderão ser realizadas pelo
poder público, por instituiçõ€s de ensino, entidades representativas
de classe e pelas organizaçôes da sociedade ciúl isoladamente ou em
parceria.

Art- 4e. A presente lei será regulamentada, no que couber, para sua
fiel execução.

Art. 5s. Esta lei entrà em vigor na data de sua publicação

lll. Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade do projeto de lei
apresentado está atrelada às modificações propostEs, em face de a que mera criação
de data comemorativa, por iniciativa de vereador tem a sua constitucionalidade
reconhecida, desde que não interfira na esÍera da gestão administrativa do Governo,
assim, deverá ser suprimida suas matérias formalmente inconstitucionais.

Com o intuito de contribuir com a viabilidade da matéria, em face de
que mera criação de data comemorativa, por iniciativa de vereadora tem a sua
constitucionalidade reconhecida, desde que não interfira na esÍera da gestão
administrativa do Governo, poderá ser adequada a proposição à luz dos textos
indicados, devendo ser apresentado projeto substitutivo, nos termos do Regimento
lnterno.

O IGAM permanece à disposlção.
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AÍt. 2c As comemorações alusivas à semana descrita no art. 19 desta
Lei têm como objetivos:
t- tliftrodir {...}
ll- promover (...|;
lll- estimulaÍ (...);
(...)
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